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1. Descrição da Necessidade da Contratação

A contratação da atração de renome nacional, compreendendo o show artÍstico da
cantora "Samyra Show", visa atender à demanda cultural e turística do municÍpio de
Crateús, especialmente durante as festividades do Carnaval de 2025. O evento é um
dos mais significativos do calendário cultural da cidade, atraindo um grande número
de visitantes e promovendo intensa movimentação econômica local. Dessa forma, a
necessídade desta contratação está fundamentada nos seguintes aspectos de
interesse público:

2. Area requisitante

Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Responsável

RAYLCA KESSIA DE SOUZA CARVALHO

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A prêsentê contrataçào tem como objetivo assegurar que o show artÍstico da cantora
Samyra Show no Carnaval de Crateús-CE, atenda a elevados padrões de qualidade e
desempenho, visando a satisfação do interesse público e a promoção cultural local.

o Promoção Culturêl: O Carnaval é uma das principais manifestaçôes culturais do
municípío. A presença de uma artista de renome nacional como Samyra Show
contribuirá para a valorização cultural e elevação do padrão artístico do evento.
o lmpulso ao Turismo: A contratação almeja atrair visitantes de diversas regiôês,
incentivando o turismo e, consequentemente, aquecendo a economia local através de
serviços como hotelaria, alimentação e comércio.
o Desenvolvimento Econômico: O evento contribuié pam a dinâmica econômica da
cidadê, gerando êmprego e renda temporários através dos serviços dê infraestrutura,
segurança, alimentação, entre outros.
o lnclusão Social: O Carnaval é um momento de congregação social, onde diferentes
grupos da comunidade se unêm em celebração, por isso é fundamental que a
programação ofereça variedade e acesso grátuito, beneficiando toda a população,
especial mente os menos favorecidos.
. Fortalecimento da ldentidade Local: Ao associar-se a um evento de grandê
visibilidade, a Prefeitura de Crateús fortalece sua imagem institucional e fomenta o
orgulho local, consolidando tradições que representam a identidade dos seus
cidadãos.
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Todos os rêquisitos dêscritos consideram práticas sustentáveis
regulamentações específicas vigentes, garantindo a segurança,
economicidade do evento.

e observa
a eficiência

Requisitos Cerais

. A contratação deve contemplar um espetáculo musical com duração mÍnima de
duas horas no dia 04 de março de 2025.

. A apresentação deve incluir o suporte técnico necessário para garantir a
qualídade do som e da iluminação.

Requisitos Legais

r Observância das normas de segurança vigentes para a realização de evêntos de
grande porte.

o Conformidade com as regulamentaçôes ambientais, garantindo a execução de
medidas mitigadoras.

Requ isitos de Sustêntabilidade

. Uso de iluminação LED para minimizar o consumo energetico durante o evento.

. lmplementação de coleta sêletiva de resíduos no local do evento.

Flequisitos da Contratação

. Sistema de som adequado ao local e público esperado, conforme especificaçÕes
técnicas da a rtista.

o Palco com dimensões ê êstrutura que garántam a segurança e eficiência do
espetáculo.

o Camarim com condiçôes de conforto e privacidade para a artista e sua equipe

. Segurança eficiente para proteção da artista, equipe e público presente no
evento.

o Equipe técnica qualificada para operação de som e luz durante o show

Conclusão

Os requisitos aqui estabelecidos são essenciais para assegurar que a contratação
atenda à necessidade especificada de forma eficaz, socialmente responsável e
ambientalmênte sustêntávê|. A definição clara e objetiva desses requisitos visa evitar
especulaçôes desnecessárias, promovendo uma competíção justa e transparente
durante o processo licitatório futuro.

tr

. Logística que contêmple transporte e acomodação da artista e equipê, conforme
necessário.
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4. Levantamento de mercado

. Soluçôes dê Contratação no Mercado:

o Contratação Direta com o Fornecêdor: Envolve um contato direto com a

produção da artista "Samyra Show" para acertar condições e fechar o
contrato, utilizando a modalidade de inexigibilidade de licitação devido à

inviabilidade de competição.

o Contratação através de Terceirização: Envolve a contratação de uma empresa
especializada em eventos, que gere todo o processo de contratação da
atração artÍstica. Esta empresa cuidaria de todos os detalhes ligados ao show,
incluindo logística e infraestrutura.

Formas Alternativas de Contratação: Poderiam envolver parcerias ou
patrocÍnios junto a emprêsas privadas que já possuem contratos com a

artista, embora ra ras devido à especificidade do evento e identidade cultural
local necessária.

o

5. Descriçáo da solução como um todo

A solução proposta para a contratação do show artÍstico da cantora "Samyra Show"
para o Cârnaval de Crateús-CE no dia O4/O312O25 está baseada na garantia de uma
atração de renome nacional que atende às expectativas culturais e turísticas do
município. A escolha pelo show de Samyra Show foi fundamentada na análise de
mercado que identificou a artista como uma das figuras mais populares e capazes de
atrair um público significativo, além de potencializar o retorno econômico através do
turismo e do comércio local. A decisão de contratá-la por meio de inexigibilidade de
licitaÇão está amparada pela Lei 14.133/2021, que permite tal modalidade diante da
inviabilidade de competição em razão de exclusividade artístíca.

. l. -lustificativa de Adequação: O show da cantora "Samyra Show" é reconhecido
por sua competênciê para atrair um grande público, sendo uma solução que se
alinha diretamente com os objetivos do evento, quais sejam, a promoção da
cultura local e o estímulo à economia.

. 2 . Alcance do Evento: A escolha de uma atração de renome nacional está
fundamentada na êxpêctativa de atrair turistas de outras regióes, ampliando o
impacto positivo no setor de sêrviços e no comércio de Crateús-CE.

. 3. Aspectos Técnicos: As especificações técnicas para o show asseguram que a

o Avaliação da Solução Mais Adequada:

o Dada a especificidade da demanda por uma artista de renome nacional
específica, a contrataçâo direta com a representante oficial da cantora
"Samyra Show" através de inexigibilidade de licitação se mostra como a

solução mais adequada parâ atender às necessidades do evento.

o Essa forma de contratação respeita o fundamento legal aplicável, além dê
garantir que os rêquisitos técnicos e dê qualidade esperados sejam
cumpridos conforme exigido para um evento do portê do Carnaval de
Crateús.
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apresentação ocorrerá dentro dos padrões de segurança e qualidadê
contemplando sistema de som, iluminação, palco, camarim, backline, s
equipe técnica, e logÍstica para a equipe da artista.

r 4. Conformidade Legal: A contrêtãção está em total conformidade com as normas
da Lei 14.13312C2], e a inexigibilidade de licitação se justifica pela inviabilidade de
competiÇão por se tratar de artista com notória especializaÇão no estilo musical
que se pretende oferecer ao público.

. 5. lmpactos positivos: Além da atração turÍstica e do fomento econômico, o evênto
proporcionará um êspaço de lazer e integração social para a comunidade local,
em consonância com os planos estratégicos da administração pública municipal.

A estrutura da solução proposta foi desenhada para maximizar os benefícios culturais
e econômicos para a cidade de Crateús, além de garantir a segurança e a qualidade
técnica do evento, demonstrando ser a opção mais adequada disponível no mercado.

egu

ITEM

IÍEM

oEscRrçÁo

coNTRATAçÀO DE ATRAçÀo DE RENoME NACtoNAL
COMPREENDENDO O SHOW ARÍISTICO DA CÁNÍORA'SAMYRA
sHow' No DtA o4lo3202s, pApa aEALtzaÇÀo Do caRNAVAL DE
CRATÊÚS cE,

DEscRçÃo

CoNTRATAÇÁo DE ATPAÇÃo DE RENoME
NACIONAL COMPREENDENDO O SHOW
ARÍISTICO DA CANTOEA 'SAMYRA SHOW"
NO DIA O4IO32O25, PARA REALTZAÇÃO
Do CARNAVAL DE CRATEÚS.CE,

QTD- UND.

I,OOO Serviço t50.ooo,oo

QTD. UND-

v uNn{R$) vToTAL (R$}

150 000,oo

r,ooo SeÍviço

Espêci]Ícação: Apresentação de show ârtístico, com duração dê 2 (duâsl horas, e ser Íeelizedo pela atÍação musical
SaMYRA SHOW ALUSTVO AO EVENTO CARNAVAL DO MUNTCÍP|O DE CRAÍEÚS-CE EM MARçO DE 2025, no dia 04 de
Março de 2025

Especificaçâo: Apíesentação de show anístico, com duraçào de 2 (duas) horas. â sêr realizado pela atração musical
saMyRA sHow, ALUsrvo Ao EVENTo CaQNAVAL Do MUNrciPro Dt cPATEÚs-cE EM MARço DE 2025, no dra 04 de
Março dê 2025

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ I5O.OOO,OO (cento e cinquenta mil reais)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

. AvaliaÇão da Divisibilidade do objeto: Considerou-se que o objeto da contratação
não é tecnicamente divisÍvel sem prejuízos para a suã funcionalidadê ê para os
resultados almejados pela Administração. A apresentação da cantora "Samyra
Show" é um evento único e indivisÍvel, sendo essencial a execução contínua para
garantir a plenitude do espetáculo.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

7. Estimativa do valor da contratação
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ultados desejados,
proporcionar a integração

necessária para um evento artístico unificado

. Economia de Escala: Estudou-se que o parcelamento não asseguraria uma
economia de escala desejável. A contratação da atração como um todo rêsultar
em um custo-benefício mais vantajoso, considerando-se as despesas fixas
relativas à logÍstica e organização do evênto.

. Competitividade e Aproveitamento do Mercado: A competição e o
aproveitamento do mercado não seriam beneficiados com o parcelamento, pois o
mercado para shows de artistas renomados rêquer uma contratação unificada
para assegurar a presença e o desempenho integral da atração.

. Dêcisão pelo Não Pêrcelamento: lustifica-se que a decisão pelo não
parcelamento do objeto, embora divisível sob a ótica técnica, traria prejuÍzos ao
impacto positivo prêtendido, como a perda de economia de escala e possÍveis
falhas na expêriência do espêtáculo.

. Análise do Mercado: Com base em uma análise do mercado de shows artísticos,
veríficou-se que a contratação completa da atração é prática comum e
recomendada para asseguraí a qualidade e a execuÇão sem falhas, alinhando-se
às mêlhores práticas do sêtor.

A contratação do show artístico da cantora Samyra Show para o Carnaval de Crateús-
CE em 2025 está plenamênte alinhada com o Plano de Contratações Anual da
Prefeitura Municipal de Crateús para o exercício financeiro de 2025. Essa inclusão no
plano é fundamentada por várias razôes estratégicas:

. Valorização Cultural: A fêstividade de Carnaval é um evento cultural emblemático
em Crateús, promovendo a cultura local e fortalecendo a identidade cultural do
município. A participação de uma atração de renome nacional como Samyra
Show êstá dirêtamente associada a esse objêtivo, reforçando o compromisso da
administração êm fortalêcer as tradiçôes culturais do município.

o lmpacto no Turismo e Economia: Eventos de grande porte com atraçôes
nacionais têm o potencial de atrair visitantes, impulsionando o turismo local e
beneficiando setores como hotelaria, alimentação e comércio. Essa
movimentação econômica é crucial para o crescimento econômico de Cratêús ê
está em consonância com as metas do plano orçamentário da Prefeitura.

o Execução OrÇamentária: De acordo com o plano de execução orçamentária de
2025, a contratação da apresêntação artística foi cuidadosamente orçada,
assegurando que os recursos financeiros necessários estejam disponÍveis e que a
execução respeite os limites e diretrizes fiscais estabelecidos.

. Engajamento Social: A realizaçâo de eventos que encorajam a participação da
comunidade está alinhada com os objetivos de promoção do bem-estar social e
íntegração comunitária. Este alinhamento é essencial para garantir o
engajamento e a satisfação dos cidadãos com as políticas públicas

o Viabilidade Técnica e
comprometeria a qualid
díferentes fornecedores

Econômica: Analisou-se que a divisão d
ade e a êficácia dos res

seriam incapazes de
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9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
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implementadas.

o Promoção de Visibilidade: A visibilidade de Crateús em nível regional e nacrona
ampliada por meio da realização de eventos com artistas conhecidos,
posicionando o município como dêstino atrativo para eventos culturais.

Em resumo, esta contratação está integrada ao planejamento estratégico e
orçamentário vigente e contribui para o alcance das mêtas estabelecidas pela
administração pública, garantindo o atendimento aos interesses locais e ao
desenvolvimento sustentável do município.

lO. Resultados pretendidos

o Valorização Cultural: Promover a cultura local através de um evento de grande
porte, fortalecendo a identidade cultural e engajando a comunidade de Crateús
em tradiçôes festivas, assegurando o cumprimento dos princípios da Lei
14.13312C.21, como o interesse público e o desenvolvimento nacional sustentável.

. lmpacto Econômico Positivo: Estimular a economia local por meio do incremento
do turismo e das atividades relacionadas a hospedagem, alimentação e comércio,
como forma de geração de emprego e renda, em consonância com a
economicidade e eficiência previstas na lei mencionada.

. Engajamento Comunitário: Oferecer uma experiência de lazer e entretenimento
acessível à população local, promovendo a integração social e a participação
comunitária.

. Reforço à Visibilidade do Município: Aumentar a visibilidade de Crateús em
âmbito regional e nacional, consolidando-o como um importante destino turístico
e cultural, em línha com os princípios de publicidade e eficácia da Lei 14.133/2021.

. Sustentabilidade: lmplementar medidas para minimizar impactos ambientais,
como gestão eficiente de resíduos e utÍlizaÇão de equipamentos com baixo
consumo energético, conforme a orientação de desenvolvimento sustentável da
legislação aplicável.

o Planejamento Logístico: Detalhar a logística de transporte ê instalação dos
equipamentos de som, iluminação e palco, garantindo que estejam montados e
têstados antecipadamente.

. Contratação de Equipe Técnica: Assegurar a contratêção de profissionais
qualificados para a operação de som, luz e segurança durante o evento.

. Divulgaçãô: Planejar e executar açôes de divulgação do evento para garantir

ll. Providências a serem adotadas

o Liberar Alvarás e Licenças: Obter todas as licenças necessárias junto aos órgãos
competentes para a realização do êvento, incluindo questÕes de segurança e
meio ambiente.
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ampla participação do público, incluindo o uso de mídias sociais, rádio, e

. Parceria com Serviços Locais: Estabelecer parcerias com
alimentação, transporte e hospedagem para atender
participantes do evento.

serviços lo
aos visita ntes e

. Cestão de Resíduos: lmplêmentar um plano dê coleta e gerenciamênto de
resíduos sólidos gêrados durantê o evênto.

. Capacitação de Equípe: Realizar treinamentos espêcíficos para a equipe envolvida
na organização e operação do evento, assegurando a observância das normas de
segurança e eficiência.

r Avaliação Pós-Evento: Realizar uma avaliação pós-evento para identificar acertos
e oportunidades de melhoria para futuros eventos.

12. Justificativa para adoção do registro de preços

Para a contratação do show artístico da cantora "Samyra ShoW'durante o Carnaval de
Crateús-CE, optou-se por não adotar o sistema de registro de preços, conforme
previsto 

^a 
Lei14.13312o21, pelas seguintes razôes:

. Natureza Singular da Contratâção:

O evento êm questão caracteriza-se por sua natureza específica e pontual,
necessitando de uma contratação direcionada para atender a data e a

configuração particular do Carnaval de 2025, o que não justifica a aplicação de um
sistema de registro de preços contÍnuo ou para eventos similares futuros.

o lnexigibilidade de Lícitação:

A contratação é regida pela modalidade de inexigibilidade de licitação, dada a
unicidade do serviço artístico prestado pela artista selecionada, que é
reconhecida pelo seu potencial de atrair público significativo, conforme
estipulado no Art.74, ll, da Lei 14.133/2021. Esta característica inviabiliza a

competição e, por conseguinte, não se alinha ao uso de registro de preços.

r Adequação ao Planejamento Orçamentário:

os recursos para este evento são especificamênte alocados em um orçamento
planejado para manifestações culturais anuais de destaque, garantindo a

aplicação única e planejada, sem necessidade de movimêntações adicionais em
registros de preços, conforme diretrizes de planejamento estratégico municipal.

o LimitaÇões Logísticas e de Escopo:

A especificidade dos requisitos técnicos e logísticos para este show em particular,
incluindo têmpo de apresentação, infraestrutura técnica êspecífica e demandas
logÍsticas, requerem uma contratação focada, impedindo o uso de sistemas de
registro de preços voltados para soluções genéricas ou de múltiplas utilizações.

,9)

,ÍL\.



Irnl

13. Da vedação da participação de empresas na forma

CRI"IEÚS
l

: ú,.1
oe consorclÔ & .,,.,'.-.; 

,/.

consorcro em lrôteçoesCom base na Lei n" 14.133/202.1, a participação de empresas em
públicas deve seguir normas êstritas, as quais permitem a participação apenas sob
determinadas condiçôes especÍficas. Na presente contratação, é vedada a participaçào
na forma de consórcio pelos seguintes motivos:

'1. Natureza da contratação: A contratação do show da cantora "Samyra Show" é um
serviço bastante especializado e dirigido, não cabendo a divisão de atividades
entre diferentes empresas, o que justifica a restriçáo à participação em consórcio.

2. Unicidade da prestação: O serviço requerido é singular e indivisível, não
comportando a partilha de execução entre várias empresas, como normalmente
seria o caso em uma constituição de consórcio.

.l4. 
Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A realização do show artístico da cantora "Samyra Show" no Carnaval de Crateús-CE
poderá gerar impactos ambientais, que devem ser avaliados e mitigados conforme
orientações estabelecidas pela Lei 14]33/2021. Abaixo estão identificados os possíveis
impactos e as medidas mitigadoras previstas:

. lmpacto Sonoro:

O uso de equipamentos de som em altos volumes durante o evento pode causar
poluição sonora, afetando a comunidade locale a fauna da região.

Medidas Mitigadoras:
o lmplementação de planejamentos acústicos para direcionar e limitar a

propagação do som.
o Monitoramento constante dos nÍveis de ruído durante todo o evento,

garantindo conformidade com as normas locais-
o Realização do êvento em horários apropriados para minimizar o impacto na

comu nidade.
o Resíduos Sólidos:

O grande fluxo de pêssoas pode resultar na geração de resíduos sólidos,
principalmente devido ao consumo de alimentos e bebidas-

ti,

3. Especialízação: Considerando o caráter artístico e particular do evento, a
contratação em consórcio poderia comprometer a uniformidade e a qualidade da
apresêntação.

4. Princípio da Economicidade: A participação em consórcíos geralmente implica
em custos adicíonais de coordenação e administração, o que pode não ser
econômíco para uma única apresentação.

5. Jurísprudência: A Lei n" 14.133/2c21 estabelece certas condiçôes para a formação
de consórcios em licitações, porém, para êste caso específico, a natureza
especializada do serviço, conforme fundamentos mencionados, favorece a

contratação direta e individual, respeitando o princÍpio de celeridade e eficiência.
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Medidas Mitigadoras

o lnstalação de recipientes dê coleta seletiva em todo o local do even
o Parcerias com cooperativas locais para reciclagem dos materiais coletados.
o Campanhas de conscientização para os participantes sobre o descarte

correto de resíduos.
. Consumo de Recursos Naturais:

O evênto poderá aumentar o consumo de energia e água, impactando os
recursos locais-

Medidas Mitigadoras:
o Utilização de geradores a diesel com baixo consumo e certificação ambiental,

caso necessário.
o Emprego de equipamentos de iluminação eficientes, como lâmpadas LED,

para reduzir o consumo energético.
o lnstalação de dispositivos para economia de água em áreas de uso do

público.

A observação e implementação dessas medidas mitigadoras visam reduzir
sig nificativa mente os impactos ambientais do evento, em alinhamento com o
interesse público ê os princípios de desenvolvimento sustentável conforme previsto na
Lei 14.13312021.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

A contratação do show artístico da cantora "Samyra Show" para o Carnaval de Crateús-
CE, conforme fundamentação na Let 14.)33/2021, revela-se viável e razoável diante dos
seguintes aspectos:

l. Interesse Público: Atende ao interesse público ao promover entretenimento,
cultura e turismo, alinhando-se com os princípios da valorização cultural e
dêsênvolvimento econômico local.

2. Planejamento e Previsibilidade: Foi devidamente contemplada no planejamento
estratégico e orçamentário da Prefeitura de Crateús, garantindo que os recursos
necessários esteja m disponíveis, em conformidade com os artigos pertinentês da
Nova Lêi dê Licitaçôes.

3. Razoabilidade dos Custos: O valor estimado para a contratação está em
consonância com os preços de mercado para atraçôes de renome nacional,
respeitando os critérios de economicidade exigidos pela Lei 

-l4,]33.

4. lmpacto Socioeconômico: Potencial para gerar benefícios socioeconômicos
significativos, incluindo aumento da receita municipal através do turismo e
fortalecimento do comércio local, êm linha com os objetivos dê desenvolvimento
sustentável.

5. Rêforço dâ ldentidãde Cultural: Contribui parê a divulgação e celebração da
cultura regional, confirmando-sê como uma oportunidade de integrar a
comunidade ê promover o bem-êstar social.

Conclui-se, portanto, que a contratação é não apenas viável e razoável, mas também
estratégica para âtender aos objetivos culturais, econômicos e sociais do município de

Fl &e
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Crateús / CE, 23 de janeiro de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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PRoCESSO ADMI Ítl ISTRATIVO Ne OOO32.2O25012 1/OOO3-2O

1. DAs cor.rorçóes cERArs DA coNTRATAÇÃo
1.1. coNTRATAçÃo or arnaçÃo DE RENoME NActoNAL, coMeREENDENDo o
SHOW ARTISTICO DA CANTORA "SAMYR,A SHOW' NO DIA 04103/2025, PARA
RenuzaÇÃo Do CARNAVA|- oE cRnreÚS-CE., conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

SEQ DEscRrçÁo UND VR. UNT VR.TOT
AL

l.50.000,
00

150.000,
00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias, na forma do artigo 105 da Lei
n' 14.133, de2O2L.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contrataçâo.

2. DA ruruoeuerreçÃo E DA oescnrçÃo DA NEcESSTDADE DA
conrnlraçÃo
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DATUSTTFTCATIVA DO PAGAMENTO ANTECTPADO
3.1. A contratação da atração "SAMYRA SHOW' para realização do carnaval de
Crateús-CE de 2025 é de grande relevância para o sucesso do evento, tendo em
vista a notoriedade da artista e sua capacidade de atrair um grande público.
Considerando a necessidade de assegurar a data da apresentação e viabilizar os
custos logísticos, é proposta a possibilidade de pagamento antecipado de 50% do
valor total contratado.

l
t

QTD

1 coNTRATAçÁo oe ATRAçÃo 1,oo serviço
] DE RENOME NACIONAL,
] COMPREENDENDO O SHOW

ARTISTICO DA CANTORA
"SAMYRA SHOW" NO DIA
o4lo3l2o25, PARA
REALIZAÇÃo Do CARNAVAL

. DE cRATEús-cE.. 
apresentaçáo de shoú artístico, com duração de 2 (duas) horas, a ser

, realizado pela atração musical samyra show, alusivo ao evento
carnaval do município de crateús-ce em março de 2025, no dia 04 de

r março de 2025
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data especÍfic.a jde

Justificativa para Pagamento Antecipado
7. Necessidade de Reserua da Data
Para garantir a disponibilidade de "SAMYRA SHOW" na
O4lO3t2O25, é necessário um pagamento antecipado. Esta condição é imposfa-pela
própria artista e sua equipe, sendo uma prática comum no mercado de shows e
eventos, especialmente para artistas de renome.
2. Custos Logísticos
O pagamento antecipado de 50% se justifica também pelos custos logísticos
envolvidos, como transporte, hospedagem e preparação de equipamentos, que
precisam ser organizados e pagos antecipadamente. Estes custos são
indispensáveis para garantir que a banda se desloque até o local do evento em
tempo hábil e com a qualidade necessária para a realização do espetáculo.
3. Condição lndispensável
A exigência de pagamento antecipado é uma condição indispensável para a
contratação de "SAMYRA SHOW". Sem esta condição, a reserva da data e a
confirmação da apresentação não podem ser garantidas, o que comprometeria a
programação do carnaval de Crateús-Ce de 2O25.
4. Previsão Legal
A possibllidade de pagamento antecipado encontra respaldo no Art. 145 da Lei ns
L4.l33l212l (Nova Lei de Licitações), que permite tal prática desde que
devidamente justificada e prevista em contrato. Conforme o artigo:
"Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a
parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à
prestação de serviços.
§ 1s A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente
justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou
instrumento formal de contratação direta."

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÂO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
Referência.

em
de

No presente caso, o pagamento antecipado de 50% é condição indispensável para a
obtenção do servÍço artístico, além de ser a única alternativô viável para assegurar
a apresentação no festival.
5. Conclusão
Diante do exposto, justifica-se a possibilidade de verificaçáo e aprovação da
contratação de "SAMYRA SHOW' com a condição de pagamento antecipado de 50%
do valor total, em conformidade com as exigências do mercado e com respaldo
legal na Nova Lei de Licitaçôes. Esta medida visa assegurar a data da apresentação,
garantir a viabilidade logística e, consequentemente, o sucesso da realização do
carnaval de Crateús-CE de 2025.
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4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.1. O prazo de execução dos serviços será de 90 dias, contado da emissão da
assinatura do contrato.

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias
de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.
115 da Lei ns 1.4.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5"do art.
115 da Lei ns 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n0 14.133, de
2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração.

rl

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COrrRarUAl
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenc
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto ns 11.246, de 20221.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutençâo das condiçôes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento c
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção
execução contratual, baseado nos indicadores objetivam
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
cumprimento de obrigaçôes.
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ente definidos e aferidos, e
do cadastro de atesto de

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsa bilização para fins de aplicação de sanções, a

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
7.1. No momento em que os serviços forem entregues (prestados), no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
eles serão aceitos de maneira temporária e preliminar. O objetivo dessa recepçâo
provisória é permitir que o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato possa, posteriormente, realizar uma análise mais aprofundada para
verificar se os serviços estão em conformidade com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.4. O prczo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133,
de 2O21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsa bilidade ético-profissiona I pela
perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei ns 14.133, de
2027.
7.L2. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

31

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍveis.
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7.13. Constatando-se, junto
unificado disponível no Portal
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.L6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de Íornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

7.17. Em conformidade com o artigo 145 da Lei 14133/21, o pagamento será
efetuado 50% em até 48H antes do evento e 50% no dia do evento ou em caso de
feriado, no primeiro dia útil após a data da apresentação, mediante transferência
bancária, na conta indicada pela contratada.

7.18. No caso de ôtraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

-1 .20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
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7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos t
Complementar n0 1"23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Com plementa r.

8. DA FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização processo de
inexigibilidade de licitação.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçâo lurídica

8.3. Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF do(a) sócio(a) Admin istrador(a);;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sÍtio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
brlempreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus adm inistradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n0

77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
adm in istradores;

:r..

7.23. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1e do art. 145 da lei
Federal na 14.133121.
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresá
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simp
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
matriz

96 t
b

fla: rnscnçao
les ou empresá ria,
Registro Público de
onde tem sede a

Habilitação Fisca!, Socia! e Trabalhista

8.L4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da Uniáo (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativâ ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei na 5.452, de 1s de maio de 1943;

8.L8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificaçâo Técnica

8.20. Comprovação de consagração pela crítica especializada ou opinião pública.
8.21. No mínimo 03 (três) notas fiscais dos últimos dozes meses, afim de comprovar
os preços praticados no mercado.

Outros documêntos

8.22. Declaraçáo que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz,
para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 7e da Constituição
Federal.

f,Ill lt r \ l)t ,,
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8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

8.L6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGIS);
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9. DA ADEeunçÂo onçluenrÁnn
9.1. As despesas decorrentes da presen te contrataçáo correrão à con

t
UTSOS

específicos consignados no Orçamento, na(s) dotação(çôes)
3232.I3.392.0307.2.062 . REALIZACAO DE EVENTOSCARNAVALSEMANA DO
MUNICIPIOFESTAS NATALINAS E ANO NOVO, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa.lurídica;

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CRATEÚS/CE, 23 DE JANEIRO DE 2025.

JANAINA S MOURAO
ORDENA ) DE DESPESAS

I
I
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PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Na 00032.20250121/0003-20
INEXIctBtLIDADE ELETRÔNICA DE LIC|TAçÃO Ne tNEXOO4/2O25-SECULT

A Comissão de Contratação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, consoante
autorização do(a) llustríssimo(a) Senhor(a) JANAINA MARTINS MOURÃO, Ordenador
de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, vem apresentar justificativas
concernente à inexigibilidade eletrônica de licitaçâo, para atendimento do objeto
demandado no Processo Administrativo supracitado.

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
O Processo administrativo de inexigibilidade está devidamente instruído e

autuado com os elementos necessários à sua instauraçáo, incluindo:
a) Exposição de motivos firmada atestando as necessidades de

contratação, acompanhada do termo de referência/projeto básico;
b) Documêntos comprovando a habilitação jurídica, regularidade fiscal

e trabalhista do futuro contratado;
c) Estimava de despesas;
d) Pesquisa de preços;
e) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
g) Razão da escolha do fornecedor;
h) Justificativa do preço.

A partir daí passamos a mencionar as razôes para que a presente
inexigibilidade de licitação seja formalizada nos termos da Lei.

ilr - NoçÕEs GERATS

As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

Ft fy.

!.*t §

! - DA NECESSTDADE DO OB.IETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a

CoNTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NAC|ONAL, COMPREENDENDO O SHOW
ARTISTICO DA CANTORA 'SAMYRA SHOW" NO DIA O4IO3I2O25, PARA REALIZAÇÃO
DO CARNAVAL DE CRATEÚS-CE., junro à SAMYRA SHOW GRAVACOES, EDTCOES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA.

Após análise da proposta apresentada eletronicamente pela indigitada
proponente, verificamos que atende as necessidades do(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA, visando atender a demanda da edilidade, restando, portanto,
caracterizada a oportunidade, conveniência e necessidade da presente contratação.
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, comp
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitaçóes, a Lei n' 14.133 de 0L de
abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

Dentre as hipóteses de contratação direta, destaca-se a inexigibilidade de
licitação, que assim preconizou a legislação vigente:

Da lnexigibilidade de Licataçâo
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: t...] ll -
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou
pela opinião pública;

IV - INEXIGIB!LIDADE DE
L4.133 I 2O2L de OU O 4 I 2O2L

F( l/t
I'tt,

LTCITAçÂO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
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Os contratos da administração pública são regidos pelo princípio da

legalidade. Os requisitos formais para sua concretização são rígidos e o
conteúdo se sujeita a limitaçôes.

Para que o contrato administrativo se concretize, há necessidade, em regra,
da realização de licitação, que vem a ser o procedimento pelo qual são realizados
vários atos destinados a verificar a proposta mais vantajosa para a administração.

A licitação é, portanto, o procedimento administrativo, quê envolve a
realização de diversos atos administrativos de acordo com as regras previstas na
lei. A Constituição Federal prevê que a licitação é a regra e que é excepcional a
contratação direta (art. 37, inciso XXI):

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e
também ao seguinte: XXI - Ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienaçôes serão contratados mediante processo de licitação
pública, que assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de
pagamento, mantidas as condíçôes efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificaçâo técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988).

Estão sujeitas às normas gerais de licitação e contratação a Administração
Pública, direta e indireta, dentre as quais se incluem as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, nas diversas esferas do governo e as empresas sob
seu controle, nos termos do art. 22, XXVll, da CF.

Cabe à União legislar sobre o assunto, podendo os Estados, Distrito Federal e
Municípios efetuar normas meramentê suplementares.

O legislador constitucional, ao inserir a obrigatoriedade da licitaçáo no texto
constitucional, teve a finalidade de preservar os princípios gerais da administração
pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos
no "caput" do art. 37, da CFl1988.

Como visto, a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é
excepcionada pela própria Constituição Federal que estabelece a possibilidade de
ou a necessidade de a contrataçâo pela administração pública ser realizada sem um
procedimento licitatório.

A desnecessidade de licitação, entretanto, não significa que o administrador
poderá contratar qualquer pessoa, por qualquer preço. Em 1q de abril de 2021,
entrou em vigor a nova Lei de Licitaçôes e Contratos (Lei no 14.133) que visa
compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e contratos.

A Lei no l4.l33l202L, diferentemente da Lei no 8.666/1993, traz um
capítulo específico sobre a contratação direta (capítulo Vlll, da Lei no 14.133120271,
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subdividido em três seçôes, o que demonstra a importância que
atribuiu ao assunto.

o legis

Consoante dispôe o art.74 da Lei ne 14.I33/2027, a inexigibilidade de licitação
deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situaçôes em que não
é possível se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do
procedimento licitatório não é adequada para a obtenção do resultado pretendido.

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova lei de licitaçôes é
possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada
quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objeto;
d) ausência de definição objetiva da prestação a ser executada.

CRATEUS
o
TI
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O aft.72 (que compõe a seção l, do capítulo Vlll, de mencionada lei) dispõe
acerca das regras do processo de contratação direta, tendo sido mantida a divisão
desta em hipóteses de dispensa e inexigibilidade.

O art. 73 (que compôe a seção l, do Capítulo Vlll, da mencionada Lei) prevê
hipóteses de responsa b ilidade solidária se houver contratação direta de forma
indevida.

O art. 74 (que compôe a seção ll do capítulo Vlll da referida lei) trata da
inexigibilidade de licitação.

O art. 75 (que compôe a seção ll do Capítulo Vlll da mencionada Lei) trata da
dispensa de licitação (licitaçôes dispensáveis).

O art. 76 trata das licitações dispensadas (capítulo lX da referida Lei).

Como bem explica José dos Santos Carvalho Filho, "[...] na dispensa, a
licitação é materialmente possível, mas em regra inconveniente; a inexigibilidade, é
inviável a própria competição".

A Lei ns 8.666/93, enumerava os casos de inexigibilidade de licitação em
seu artigo 25. No caput de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição, sendo enumeradas as
hipóteses.

Houve alteraçôes pontuais nas hipóteses de inexigibilidade, na Lei ns
L4.1,331202L, sendo inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos do art. Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2O2L,
assim preconizado:

v - REQUTSITOS MiNIMOS PARA UM PROCESSO DE INEXIG|BILIDADE DE
LrctrAçÃo
I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o
processo administrativo para compra e/ou contratação por inexigibilidade de
licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas finalidades de Íorma
eficiente e econômica.
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Na verdade, o processo de inexigibilidade de licitação neste caso,
se assemelha à fase interna de uma licitação. A elaboração das especificaçôes
técnicas do objeto e das condiçôes da contratação ou fornecimento constitui
elemento essencial na condução de qualquer processo administrativo para
contratação.

A sua importância está assim definida na nova Lei de Licitações, capitulo
ll - Fase Preparatória, artigo L8, o qual dentre diversos incisos, descrevemos

alguns, senão vejamos:

(... )

lsso se deve ao fato de que o termo de referência (ou projeto básico) contém
as principais informações referentes ao objeto, as quais servirão de parâmetro
tanto para o julgamento das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa),
quanto para a formalização e execução do contrato ou fornecimento.

v! - JUSTTFTCATTVA DA AQUTSTçÃO E/OU CONTRATAçÂO
A justificativa da contrataçáo, elaborada pela unidade requisitante,

especificou as razões de fato e de direito que fundamentam a demanda da
contratação que se pretende contratar, apontando claramente os benefícios a
serem alcançados pela contratação.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se
encontra plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da

rr6
41ç

Lei ne 14.133/2O21
CAPíTULO II . DA FASE PREPARATORIA

Seção l- Da lnstrução do Processo Licitatório
Art. 18. (...)
(... )
ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de
referência, ^ anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
lll - a definição das condiçôes de execuçâo e
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das
condições de recebimento;
lV - o orçamento estimado, com as composiçôes dos
preços utilizados para sua formação;
(... )

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoria mente como
anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação
de serviços ou de execução de obras e serviços de
engenharia, observados os potenciais de economia
de escala;



,F!
t1ü ltur\t)l /

CRATEUS

inexigibilidade de licitação seria a solução capaz de satisfazer as
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para Ju
contratação também servirá de base para a caracterização da hipótese de
inexigibilidade verificada no caso concreto, a exemplo da contratação
fundamentada no Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de l de abril de 2021.

VII . DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
A proponente SAMYRA SHOW GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS

LTDA foi selecionada através de inexigibilidade eletrônica de licitação,
apresentando sua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no
mercado em se tratando de produto ou serviço similar, tendo inclusive a
proponente comprovado de que preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessá ria. Porta nto, pode a Adminlstração realizar a contratação sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

vllt - JusTtFIcATtvA Do PREçO
O art.72, inciso ll, da Lei n" l4.]-33l2L estatui que o processo de contratação

direta deve ser instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 da Lei.

Este último dispositivo estatui que "o valor previamente estimado da
contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto". Vale destacar que o § 4" do art. 23 da Lei n"
14.133/01 especificou que nas contrataçôes diretas por inexigibilidade, quando não
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ ls, 2e e 3q deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contrataçôes semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1(um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

Acostado aos autos os valores colhidos, foram submetidos ao tratamento por
meio da utilização de método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a
rigor, orientou a elaboração da proposta e a justificativa do preço para a
contratação direta, subsidiando e motivando a decisão administrativa sob os
especiais enfoques da razoabilidade e da economicidade, considerando a situação
concreta.

Dando atendimento aos dispositivos supra citados, procedeu-se a

inexigibilidade de licitação na forma eletrônica, concluindo ao final da sessão
pública que a proposta apresentada pelo(a) proponente SAMYRA SHOW
GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Ns
22.9L7.4O71OO01-1,0, com o valor de R$ R$ 1,50.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), reflete o verdadeiro exercício da discriciona riedade administrativa, mediante
uma avaliação adequada da conveniência e da oportunidade da contratação
considerando todos os fatores envolvidos, à luz dos objetivos a serem alcançados.
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O Agente de Contratação do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso
de suas atribuiçôes legais e, considerando o que consta deste processo
administrativo, vem emitir a presente Declaração de lnexigibilidade de Licitação,
fundamentada no Art. 74, ll da Lei Federal 14.133 de 1de abril de 2021, para a

contratação pretendida através da proponente SAMYRA SHOW GRAVACOES,
EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF Na 22.917.407/0001-10.

E, sendo assim comunicamos à(a) Sr(a) JANAINA MARTINS MoURÃO da
presente declaração, para que se proceda à análise dos procedimentos adotados e
a devida ratificação e publicidade da lnexigibilidade de Licitação.

Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas
neste documento, o qual sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja
encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Crateús/CE, 24 de janeiro de 2025

U-.:-1

Diogo enco Dê Sousa
AGENTE DE coNTRATAÇÃo 03

MATRICULA N" PORTARIA N". 034.06.01/2025

IX - DECLARAçÂO DE INEXTGIBILIDADE DE LICITAçÃO

L
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)

JANAINA MARTINS MOURÃO
Ordenador(a) de Despesas
Crateús - CE

Assunto: Encerramento de fase processual

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa
Senhoria que encontram-se encerradas as fases de justificativa da inexigibilidade
da licitação, constante do processo administrativo ns 00032.20250121/0003-20.

Em observância ao estabelecido no § 4e do art. 71 da Lei Federal ns 14.133 de ls de
abril de 2021, encaminho à Vossa Senhoria o processo de contratação direta para
que adote as providências cabíveis.

CRATEUS/CE, 24 de janeiro de 2025

Di co De Sousa
AGENTE DE coNTRATAÇÃo 03

MATRICULA NO PORTARIA NO. 034.06.01'2025

/,
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TERMO DE ADJUDICAçÃO

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação n0 |NEX004/2025-SECULT,
referente ao Processo Administrativo n0 00032.20250121/0003-20, o(a) Sr(a).

JANAINA MARTINS MOURÃO, ORDENADOR(A) DE DESPESAS) dA(O) SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, nos termos do inciso lV do Art. TL da Lei nq 14.133 de ls
de abril dê 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencêdor(es) do(s) respectivo(s)
item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da adjudicação.

RESULTADO DA AD'UDICAçÃO

22.9L7.4O71OOO1-IO - SAMYRA SHOW GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E

EVENTOS LTDA
-.-'T

}IARCÂ QTD. U'{D

l,0o Serviço

REF. V. UiIIT, V. TOTÂL

150.000,0
0

150.000,0
0 r50.000,00

VÂLOR TOTAL 150.OOO,OO

Adjudicado paÍa SAMYRÀ sHOw GRAVÂCOES, EDICOES MUslCAls E EVENTOS LTDA inscrlta
no CNPr/MF: 22.917,4O7lOoO1-1O, pêlo methor valor de R$ 15O.OOO,OO (cento ê cinquênta
mil reais), em 3O/OI/2O25.

Janain M ouÍao
ORDENA

I
§

,TEltl DCSCRIçÂO

coNTRAÍaçio DE ATRAçÂo DE
RENOME I'IÂCIONAL,
COMPREENDENDO O SHOU/

T ARIISÍICO DA CANTORA "SAMYRÂ
sHOW" NO DtA 04/03/2025, PARA
REALtzaCÃo Do CaRNAVAL DE
CRAI FUS.CE

DE
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1,00 Sêrviço 150.000,0
0

U

150.000,o0

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO DA tNEXtGtBtLtDADE Ne tNEX004/2025-SECULT

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a).
JANAINA MARTINS tUOUnÃO, nos termos do inciso lV do Art. 71 da lei ne L4.133 de
1s de abril de 2021, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no

lNEX004/2025-SECULT, referente ao Processo Administrativo 1e
ooo32.20250121/0003-20.

RESULTADo DA HoMoLoGAçÃo

22.9L7.4O71OOO1-10 - SAMYRA SHOW GRAVACOES, EDTCOES MUSICATS E
EVENTOS LTDA

]TEM DEscRtç,Áo

coNrRATAcÀo DE ÂTRAÇÀo DE
RENOME NACICNAL,
COMPREENDENDO O SHOVJ
ARÍISÍICO DA CANTORA 'SAI,IYRA
SHOW' NO DtA 04/03/2025. PARÁ
REALIzACÃo Do CARNÀVAL DE
CRATEUS.CE,

0
0

000150
1

VALOR TOÍAL I50.OOO,O0

Homologado para SAMYRA SHOW GRAVACOES, EOICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
inscrlta no CNPJ/MFI 22.9L7 ,4O7IOOO1-1O, pêlo mêlhor valor dê Rl 15O.OOO,OO (cento e
cinquênta mil reais), êm 3O/O1/2o25.

ns Mouráo
ORDE E DESPESAS

Q /u.

49

itÁRc : QtD. unD. v. REF, v. uxlÍ. v. ToTAL
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AUToRtzAçAo DE INEXIGIBILIDADE ELETROÍi||CA Ne lNEXoo4/2O25-
SECULT

PROCESSO ADMI l,llSTRAT|VO Ne OOO32. 2O250121/OOO3-2O

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3q da Lei no 14.133/202L, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas mêsmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificaçôes robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o
processo não Íoi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas âs etapas foram transparentes e que a oferta selecionada êstava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ns

Ft 
^tt5l

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74,11 da Lei Federal 1.4.133 de 1 de abril de 202L, AÍt.74.
E inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
t...1 ll - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;,
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tns Mourão
DESPESAS

l-4.l33l2121-, que exige a autorização da autoridade compêtente para a conclus
do processo de contrataçã o;

AUTORIZO a lnexagibilidade Eletrônica dê Licitaçâo ne !NEXOO4/2O25-
SECULT, nos termos dêscritos abaixo:

oBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME NAC|ONAL,
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA "SAMYRA SHOW" NO DIA
O4IO3I2O25, PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS-CE.

PROPONENTE:SAMYRA SHOW GRAVACOES, EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 diAS.

VALOR TOTAL: R$ R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

o

F( ÂJ.

t5L

uRq
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Diante do êxposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a
INEXIGIBILIDADE ELETRONICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, ll da Lei np
r4.r331202t,.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei
14.133 de 1 de abril de 2021.

Crateús/CE, 30 de janeiro de 2025
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EXTRATO DE CONTRATAçÃO DIRETA

Processo ne 00032.2025012U0003-20 - objeto: CONTRATAÇÃo DE ATRAÇÃO DE

RENOME NACIONAL, COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA 'SAMYRA
sHow" No DtA o4to3t2o25, PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL DE CRATEÚS-CE..
Fundamento Legal: Art. 74, ll da Lei ne 14.133 de OllO4l2O2L Declaração de
lnexigibilidade Eletrônica em 30 de janeiro de 2025. JANAINA MARTINS MOURÃO.

ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: SAMYRA SHOW GRAVACOES, EDICOES

MUSICAIS E EVENTOS LTDA. CNPJ/MF Ne 22.9L7.40710001-10. Valor Global: R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
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WANDERLEY MARQUES DE SOTJSA
SecÍetárb(a) Municapal de lnf;hc4 Àdolescência e Juvsrtude
HELANE MENDf,S RODRJGUES
SecíelíLrio (a) Municipâl de ReBrsos Hidricor e Defesa Civil
TEOBALDO BARBO§A IIIARQUES NETO
Secretário(a) Municipal de lnfÍâestsuturâ e Serviços Públicos
ELIAB GOMES MORETRÁ
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ST:CR1]'T,{RIA DE CESTÃO AD}IINISTRATIVA
IMPRU\SA OFrcIAL DO MTINICFIO
Criada pelâ LEI n' 6{Sn1. de23ll0l2007

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: §\w.Úâteú cc E)! bí
Endereço:Galeria Oentil Cardoso,20 ? Andar Cenúo.
Fone: (88) 3691 4267 - CEP: 61.70G l3ó I sec.adm cmtors@gmail.com

EXTRÀTO DE CONTRATAÇÂO DIRETA

Crateús CE, 03 de Fevereiro de 2025 ANO XrX / EDIÇÃO No. 02t

ARTISTI@ DO CANTOR 'SEBASTHIAN À'ONTEIRO' NO DIA
04o11025. pARÁ REALIZAÇÀo Do cARNAVAL DE cRATEUS-
CE. - VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinqu€Írtâ mil reais) -
PROGRAMA DE TR^BALHO: 3232.11.392.0307 2.62
REALIZACAO DE EVENTOSCARNAVATSEMANA DO
MUNICIPIOFESTAS NATALINAS E ANO NOVO, R§ 50 000,00 no
el€mento de despesa 339039m: Outros SeÍviços de TeÍceiros - P€ssoa

Jurlricâ, OuEos SeÍviços de TeÍc€iÍos - pêssoa Jurllaca; - VIGÊNC|Al
de 90 dias - DATA DA ASSINATLjRA: 30 de janeüo de 2025

PÍocesso Íf C(032N29122JW4-U - Objelo:
coMrRÁTAÇÃo DE ATRAÇÃo DE RENoME NÁcroNAL.
COMPREENDENDO O SHCW ARTISTICO M CANTOR
'SEBASTHIAN IíONTEIRO' NO DIÂ W03,2025, PARÂ
REÁUZÁÇÀO M CARNAVAL DE CRATÚS.CE FuÍdãneílo
trgal: Art 74, II da tri n' 14.133 de 01,44/2021 DeclâraÉo de
lnexigibilidade Eleúônica em 30 de janeiro de 2025 JÂNAINA
MARTINS ÀrouRÀo. oRDENAmR(A) DE DEspEsAs.
Proponate: SEBÀSTHIAN I,íONTEIRO EDICOES E
pRoDLroEs L'IDA. CNPJ/MF No 44.6ó3. 160/0001-6ró. \átor
Global: RS 50.000,m (cinquenta mil reais).

PROCESSO ADMNISTRATT VO N" 00032.2025012 I /0003 -20
- CONTRI{TO N 202501300002 - ORIGEM: lnexigibilidadc
Eletrônica tf INE(m42025-SECULT- CONTRATANTE:
SECR,ETARIA MUMCIPAL DE CULTURA
CONTRATADA(O).....: SA}{YRÁ SrOw CRAVACOES, EDICOES
MUSICAIS E EVENTOS LIDA OBJETO] CONTRATAÇÂO DE
ATRAÇÂo DE RENoME NACToNAT- cowREENDENm o
STIOW ARTISTÍCD DA CANIORÁ. 'SAMYRÂ STIOW' NO DIA
O4/O]/2025, PARA REALIZAçÀO Do CARNA\AL DE CRATÚS.
CE. - VALOR TOTÁL: R$ 150.000,00 (cefle) e cinqu€ota mil reais) -
PROCRAMA DA TRÂBALIrD: 3232.13 392.0307 20É'7 -
RFÂLIZÂCÂO DE EVENTOSCARNAVALSEMANA Do
MTJMCIPIOFESTAS NATÁLINAS E ANO NOVO, R.$ IsO.MO,M
no elemolo de d€sp€sa 339039m: Ouüos S6viços de TeÍcenos -
Pessoa Jundicô, OrEos SeÍviços de T€ÍceiÍos - pessoâ Juridica; -
VICENCIA: de 90 dias - DATA DAASSINATURA: 30 dejaneiro de

202s
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EXTRATO DE CONTR.$O

E\TR{I() t)E ('()\TRdt_()

PROCESSO ADMIMSTP"{flVO }f m032 202501»nú4-44
- CONTRATO N 20250110m01 - ORIGEM: lnexigibilidâde
Eefônica ]f IND(my2025-SECULT- CONTRATANTEI
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ
CONTRATADA(O).....: SEBASTHIAN iVÍONTERO EDICOES E
PRODITOES LTDA OBJETO: COMIRÁTAÇÀO DE ATRAÇÀO
DE RENOME NACIONAI- COMPREENDENDO O S}IOW

EXTRÃTO DE COI,{TRÁTAÇÁO DIRETA

Píocesso n' 00032.20250121/0m3-20 - Objeto.
CONTRATAÇÂo DE ATRAÇÀO DE RENOME NACIONAL,
COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DA CANTORA
'sAMyRA sHow' No DrÀ 04/0t/2025, pARÁ REALTZ{ÇÂo m
CARNAVAL DE CRATEÚS-CE. Fundamenro tê8al: An 74, ll dâ
trino l4 lll de 01r'ô4/2021. Declarâção de lnexigibilidade Eerônica
em 30 de ldeiÍo de 2025. JAN,{NÁ MARTINS MOURÀO
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponente: SÁlvÍYRÂ SHOW
GRAVACOES. EDICOES MUSICAIS E EVENTOS LTDA
CNP,^4F N" 22917.{)1l0mll0. rálor Clobal: R§ 150 m0.00
(cenlo e cinqu€ â mil reais)

EXTR]ITO DE CO\TRÂIAÇAO DIRETA

Process n' m)3L202í121.00+.20 - Objelo
coNrRÂTAÇÃo DE ATRÁÇÀo DE RENoME NAcroNAL,
COMPREENDENDO O S}IOW ARNSNCO Do CANTOR.ALANZIM COREANO' NO DIA OI,O3/2025. PARA

7
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REALIZAÇÂO DO CÁRNAVAL DE CRATÚS.CE, FUNdAÍnENIO

tegal: Arr ?4, ll da tei n' l4.lll de 0l/M/2021. DeclardÉo de

Inexigibilidade Eletrônica em 29 de janeiÍo de 2025. JANAINA
N4ARNNS MOURÀO ORDENADOR(A) DE DESPESAS
PÍopon€nre: COREÀNO PRODUCOES MUSICAIS L[DA.
CNPJiI,IF N" 57. 2.49ú0001-00. \,âlor Global: R$ 150.000,00
(cenlo e crnqümta mil reais)

EXTRATO DE CONTRÀTO

PROCESSO ADMMSTRÂTIVO N" OOO32,2O25OI2 I

C0NTRATO }f 202501 100006 ORIGEM Inexigib
EerÍónrca N" IND(m5/2025-SECULI-
SECRETARIA MTJNICIPAL DE CULTURA
CONTRATADA(O),. . COREÁNO PRODUCOES MUSICAIS
LTDA OB,ETOI CONTRÂTAÇÂO DE ATRAÇÀO DE RÊNOME
NACIONAI. COMPREENDENDO O SHOW ARTISTICO DO

CANTOR 'AIâNZIM CORFÁNO' NO DIA 0I/03/2025, PARA
REALIZÂÇÀO DO CARNAVAL DE CRATEÚS.CE VALOR
TOTAL: R$ 150.000,00 (c€nto e cinqu€nta mil reais) - PROCRÁMA
DE TRABALHO: 323213 392.o3o7 2.ú2 - REALIZACAO DE
EVENTOSCÂRNAVAISEMÁNA DO MUNICIPIOFESTAS
NATÂUNÀS E ANO NOVO, R$ I 50.m0,m rD el€rnenb de despee
33901900 Oui'os S€Íviços de TeÍceiÍos - Pessoâ JuÍidicá, Oruos
Seíviços de Tercerros - pessoa Jurilrca. - VICÊNCIA: degOdras -

DATA DA ASSINATURÂ: 30 de janerro de 2025

Àí. 2' - Bta Portariâ €ÍrtÍaÍá eÍn vigor na dalÂ de suâ püblÊâçãq
revoSadas as di+osiçôes em contr&io.

PAÇO DO CqVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS,
ESTADO DO CEARA. de 03 de Fev6eiro de 2025.

Arr. 2' - Eía Portarb €núara eÍn vigor na dâtâ de $a púlicaÇào,
Íevogad6 as d i$o6i(r€s am coíldrio, com efeilo6 reuoativos a paíir
da dara de 20.01 .m25.

JANAINACARLA FARIÂS

Prefeita Municipal de Crateús

PORlÀRIA N". 002.03.022025

Gov.mo Mürtip.l de Crrtcú!, Ertrdo do C.rni,
ado pelâ Excelentissimâ Senhora PÍefeila J.oriír Crrh

F.rh!, ÍD uso da $âs atribuiFes e de acoído com a tri OÍEfuica do
Municipio.

RESOLVE
Aí. l' - Nornc.r o(a) S(a) YASMIN DE ASSIS PORTEIÂ

poíladoÍ(â) do CPF n o .'. 753 423-", pra exerceÍ a FtmÉo de

Asbl.rt, Lolada) na Sccrrtrrh Mlrtiprl dc Govamo ílo
Muricipb da CÍrt ú}Cq coníoíme estabel€ce a L.i l,funjcipal Íf
1.194 de 2? de jareilo de 2025, publicádâ no Dário Oficial de 27 de
jâneiro de 2025.

EXTRÂTO DE COI{TRATAçÃO DIRETA

PÍocesso- no OOO32.2O?50122-ÍX|f.544 - Obje@ COMTRÂTAÇÀO DE
ATRÁ.ÇAO DE RENOME NACIONAL, COMPREENDENM O S}IOW
ÂRTISTICO m CANTOR "RIY vAQuÊlRO' NO DIA 02/03/2025.
PARA REALIZAÇÀO Do CARNAVAL DE Cfu{TEÚS.CE, F,T'dAMETTO

Lecal: An 74, I da bi nó l4.l]l de 01,04/2021. Declâração de
lnexrgrbrldade Eeúonrca eÍn l0de Janeiro de2025 .,ANAINA MARTINS
À,OURÀO ORDENADoR(A) DE DESPESAS PmpongtrÊ RÊY
VAQUERO PRODTTOES ARTISTICÂS LTDA CNPJA4f NO

21488.0S2r'0001-70 rálor Clobal: R$ 100.m0,m (rezenlosmil Íeais)

E\TRATO DE CO\TR.\TO

PRoCESSO ADMMSTRI{TIVO l.l' 00032.20250122nú5-u
- CONTRÂTO tf 20250110m13 - ORIGEM: lnexigibilidade
Elerônicâ N' IND(mú2025-SECULT- CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPÁL DE CULTTJRÂ
CONTRATADA(O) REY VAQIJEIRO PRODITOES
ARTISI'ICAS LTDA OBJETO COMTRATAÇÀO DE ATRÂÇÀO
DE RENOME NACIONAI. COMPREENDENDO O STIOW
ARTISTICO DO CANÍOR 'REY VAQUEI RO' NO DIA 02,032025.
PARA REÂLIZAÇÀO I)o CARNAVAL DÉ CRATÚS.CE
VÁlrR TOTAL: R$ 3m.0m,m (trezentos mil reais) - PROCRAI4A
DE TRABALHO: 3232.13 392.0307.2.62 - REALIZACAO DÊ
EVENTOSCARNÁVATSEMANA DO MTJNICIPIOFESTAS
NATALINAS E ANO NOVO, R§ 300.000,00 no eleÍnento de despee
31901900: Oulros SrÍviços de TerceiÍos - Pessoa Juridic4 otruos
SeÍviÇos de Terceims - pessoâ Juririca; - VIGÊNCIAT de 90 dias -

DATA DA ASSINATURA: 30 de janeiro de 2025

PORTARIA N'. 00 t.03.022025

O Govemo Municipâl dG Cratcús, Est do do C..rú,
Íepres€nlado pelâ E\celentissima SenhoÍa Pref€itâ JrÍrín, Crrl,
Fárbi, no t§ô de suas atribuiÉes e de acoÍdo com a ki Orgânica do
Municipio,

Rf,SOLVf,
Àrr. l" - Nomerr o(a) S(a) ITALO BONFIM LEITÃO,

poriador(a) do CPF n o .*. m4 851-*., para exercer a Função de

Serntórb Adjünto dc Articulsçio lnstÍucionrl . PrÍtip8Éo
Sociâ|, tnhdo(a) na Secrctarb Muoicipsl de Covcrno do
Itlunicípio dê Critcús-CE, confoÍme estâbelece a Lei Municipal n'
1.194 de 27 deJaneiro de 2025, publicada no Dário Olicial de 27 de
janeiro de 2025

PAÇO DO GOVI:RNO MT,INICIPAL DE CRATEÚS,
ESTADO DO CEARÂ. de 0J de FeveÍeiío de 2025.

JAI\AÍTA CARLA FARIA§

Prefeita Municipâl de Crateús

PORTÂRL\ N'. 003.01.02,2025

O GovcrDo Müntbal d. Cratcús, Estrdo do C..íi,
repíes€nbdo p€lâ Éxcelentissims SenhoÍa Prefeila Jrnlitrr Crrh
F.rb§, ÍE l§o de srss aEüuiÉes e de aaordo com â ka Oígfuica do
Municipio,

RESOLVE
Âí. l'- Nom..r o(a) S(a) IRÂNC§CO EMILIO DE

SOUSA, poíado(a) do CPF n ' +'r 494401-", pda exêÍceÍ a
Frnçfu de A§!.§or Poltico, l.oldo(a) na S..Etrrh Mütrtiprl dc

CovarÍo do Mútrkípb d. Crrt ús4E conforme eíabelece a [,
Municipal no 1.194 de 27 de janeiro de 2025, púlicâda no Dárn
Oficial de27 dejâneio de 2025.

Art. 20 - &ta Ífoíaria atraÍá ún vlgor na dala de sra püblicâção,

íevogadas as di+osiÉês em contnÍio.

PAÇO DO GOVIIRNO MTJNICIPAL DE CRATEU§
ESTADO DO CEAR^. de 03 de F€vcÍeiro d€ 2025.

JANAINA CARIÁ FARIAS

Prefeita Mun ic ipal de Crateús

PORTARIA N'. 00í.03.022025

O Govcmo Mrntip.l d. Crrtcús, Estsdo do CcrrÁ,
íepresentado pela Excelentissimâ Senhora Prefeita Jstrriú Crrh
Fôrb§, m uso de $as atÍibuiÉ€s e de a.ordo com a l,ei Or8ânicâ do
Municipio,

Rf,SOLVf,
Aí. l'- Nomcrr o(â) S(a) NADSON 1,oPES DE OUVEIRA

portado(a) do CPF n o 
'+r.466.313-**, pírâ €xerc€r a Fundo d€

Cmrdenrdor do PAA, t lado(a) na S.crct rit Munkipsl dc
Assbtêncir So.irl do Munhípio dc Cret ús{f,, conforme
estab€lece a Lei Municapal no 1.194 de 27 de janeiro de 2025.
publicada m DiáLrio OÍicialde 27 deJaneiÍo de 2025

Aí. 2' - Êsta Portaria €ntrará 6n vigor na datâ de sua púlacâçâo,

02


